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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 008/2004 

• Substitui membro do Conselho Municipal do "Programa 
Estadual Paraná 12 Meses". 

• PARANÁ, 

• de,  1998, 
Meses"; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
no uso de suas atribuições, legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 006, de 06 de fevereiro 
que instituiu o Conselho Municipal do "Programa Estadual Paraná 12 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica substituído o seguinte membro, abaixo mencionado, do 
Conselho Municipal do "Programa Estadual Paran 12 Meses", nomeado através 
do Decreto n°. 116, de 17 de setembro de 2003. 

Representante da Prefeitura Municipal: 
Antonio Carlos Favaro, como Titular,ern su stituição a Luciano Corradini. 
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